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Editorial

Pedro Costa Gonçalves

1Nos últimos meses do ano de 2025, deve assinalar-se a publicação do 
Decreto-Lei n.º 112/2025, de 23 de outubro, que flexibiliza regras de con-
tratação pública, alterando o Código dos Contratos Públicos (CCP) e a Lei  
n.º 30/2021, sobre medidas especiais de contratação pública. O diploma é 
um instrumento inserido na política de promoção de construção de habita-
ção pública e a custos controlados.

Para esse efeito, altera o artigo 43.º do CCP, no sentido de conceder às 
entidades adjudicantes o poder discricionário de, na realização de obras 
públicas, optarem pela modalidade da conceção-construção. Nos termos 
do novo n.º 3 do referido artigo 43.º, “a entidade adjudicante pode prever 
a elaboração do projeto de execução como aspeto da execução do contrato 
a celebrar, caso em que o caderno de encargos deve ser integrado apenas 
por um programa preliminar e o preço base nele definido deve discriminar 
separadamente os montantes máximos que a entidade adjudicante se dispõe a 
pagar pela execução das prestações correspondentes à conceção e à execução 
da obra”. A alteração rompe, assim, com a filosofia, acolhida na versão origi-
nária do CCP, no sentido da excecionalidade da conceção-construção. Nesse 
particular, uma primeira rutura, parcial, já havia sido introduzida em 2022, no 
âmbito das medidas especiais de contratação pública, mas, agora surge de uma 
forma mais extremada, na medida em que a conceção-construção passa a ser 
uma possibilidade para todas as empreitadas de obras públicas, de qualquer 
valor e sem os condicionalismos previstos desde a entrada em vigor do CCP.

O propósito de flexibilização, ou, talvez melhor, de simplificação, foi con-
cretizado em termos especialmente avançados, uma vez que, diferentemente 
do que sucedia com o regime da conceção-construção nas medidas especiais 
de contratação pública, o caderno de encargos deve ser integrado por um 
“mero” programa preliminar, devendo a proposta ser constituída por um estudo 
prévio – é certo que esta era a solução assumida pelo CCP desde 2008, mas, 
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recorde-se, num contexto de excecionalidade da conceção-construção. Agora, 
a inclusão de um programa preliminar no caderno de cadernos apresenta-se 
suficiente para lançar qualquer procedimento de conceção-construção, 
de qualquer valor: note-se que o programa preliminar não constitui a fase 
de desenvolvimento de um projeto de execução de obras públicas, não 
tendo de ser elaborado por um projetista; trata-se, com efeito, nos termos da 
Portaria n.º 255/2023, de um “documento fornecido pelo dono da obra aos 
projetista para definição dos objetivos, características orgânicas e funcionais 
e condicionamentos financeiros da obra, bem como dos respetivos custos 
e prazos a observar”. A solução da lei representa um inequívoco fator de 
simplificação da elaboração do caderno de encargos, embora comporte um 
fator de complexificação na apreciação das propostas, na medida em que o 
estudo prévio terá de ser apreciado e, naturalmente, avaliado. Por outro lado, 
a solução da lei, ao exigir dos concorrentes a elaboração do estudo prévio, 
tem ainda o efeito de aumentar, de forma considerável, os custos da proposta, 
pois aquele representa uma fase já relativamente avançada de elaboração do 
projeto.

O Decreto-Lei n.º 112/2025 alterou ainda a Lei n.º 30/2021, no sentido 
de aumentar o valor dos limiares até aos quais é permitida a adoção de 
procedimentos simplificados e de ajuste direto, nos termos do CCP, quando 
esteja em pauta o lançamento de procedimentos de contratação públicas 
destinados à promoção da habitação pública ou a custos controlados.
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